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A Direção Regional da Saúde vem pela presente circular, para os devidos efeitos, proceder à divulgação da

Circular Informativa do Infarmed. I.P. N.a 054/CD/100.20.200, datada de0610612023, sobre o assunto em epígrafe, que

informa e identifica os medicamentos contendo insulina (Insuman) que deixarão de ser comercializados em

definitivo, a partir de 16 de junho de2023, em Portugal e, designadamente, na Alemanha, Espanha, França, Irlanda e

Itália, países onde são comercializados.

A supra referenciada circular informativa contém indicações sobre as alternativas terapêuticas, bem como a

recomendação para os doentes em tratamento com estes medicamentos e, ainda, os contactos do Infarmed que poderá

ser consultado para qualquer questão.
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CIRCULAR

INFORMATIVA

Divulgação GeralAssunto: Cessação de comercialização de insulinas
da Sanofi (Insuman)
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https://www.infarmed.pt/documents/15786/8073749/Cessa%C3%A7%C3%A3o+de+comercializa%C3%A7%C3%A3o+de+insulinas+da+Sanofi+%28Insuman%29/2ddae327-f532-df73-af70-5c277a4bb32c?version=1.0

